
LEI Nº 944/94

DA DENDMINAÇAD AS VIAS PÚBLICAS QUE MENCIONA E
DA OUTRA PROVIDENCIAS

A Cãmara Municipal de Ouro Branco aprova, e
eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Artigo 1º - Passa ter as vias públicas do Bair
ro Alto Chale, as seguintes denominações .

Ruas nº do Projeto Denominação Proposta

SI - VL4 - 38 Rua Turmalina

SI - Vl3 - 101 Rua Safira

SI - VL3 - 114 Rua Turquesa

SI - VL5 - 115 Rua Topázio.

SI - VL5 - 116 Rua Rubi

SI - VL5 - 117 Rua Esmeralda

Artigo 2º - Deverá o Poder Executivo Diligênciar
no sentido de colocar placas de identificação nas vias públicas ora de

nominadas, e oficiar os Correios, Telemig, Cemig e Copasa sobre a mudança dos nomes

Artigo 3º - Revogadas as disposições em con
trário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Branco, 05 de abriI de 1994.

Prefeito Municipal
FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA
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